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DIÁRIO R(RJsocA FEtERAIIVA SALVADOR, BAHIA, SEXTA-fEIRA, 
DO BRAS' I' DE NOVEMBRO DE 2013 
ISIADO DA BAHIA Executivo • ANO XCVIII . N'21 276 OFICIAL 

exonerar JENIVALDO RODRIGUES ATAÍDES SANTOS, Delegado de Policia Civil, Classe 
111, matricula n' 20.500.980-7, do cargo de Delegado Titular I, slmbolo DAS-3, da Delegacia 
Circunscricional de Policia do Municfpio de Macaubasl24~ COORPfN, do Departamento de 
Polkia do Interior, da Polfcia Civil da Bahia, da Secretaria da Segurança Pública. 

exonerar MAURO BORGES BESSA, Delcgado de Policia Civil, Classe 11, matricula n' 
20.442,723.j), do cargo de Delegado Titular 11, simbolo DAI-4 , da Delegacia Circunscricional do 
Municlpio de Ibipitanga, da 24' COORPlN, do Depanamenlo de 'Pollcia do Inlcrior, da Policia 
Civil da Bahia, da Secretaria da Segurança Pública, 

exonerar ANDRE LUIS SOUZA AZEVEDO, Escrivão de Policia Civil, Classe 11, matricula n' 
20,412,658-3, do cargo de Coordenador IIl(Cart6rio), slmbolo DAI-4, da Delegacia de Policia 
Terrilorial do Municlpio de Seabrall3' COORPlN, do Depanamenlo de Policia do Interior, da 
Policia Civil da Bahia, da Secretaria da Segurança Pública. 

nomear MARIA REGINA ALVES DE ASSIS, Escrivã de Policia Civil, Classe 11, malrlcula n' 
20.346,616-8, para o cargo de Coordenador IIl(Cart6rio), slmbolo DAI-4, da Delegacia de 
Policia Temtorial do Municlpio de Seabrall3' COORPlN, do Depanamenlo de Policia do 
Interior, da Policia Civil da Bahia, da Secretaria da Segurança Pública. 

nomear EDRlANO GUILHERME SANTOS, Investigador de Policia Civil, Classe 11, 
matricula n' 20.435.369-3, par1\ o cargo de Coordenador 111, slmbolo DAl-4, da Policia Civil da 
Bahia, da Secretaria da Segurança Pública, 

nomear MARCO ANTONIO ANDRADE MACHADO par1\ O cargo de Assistente de 
COIL,elho I, slmbolo DAS-3, do Conselho Estaduril Tripartile e Paritário de Trabalho e Renda, da 
Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, 

PAlÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 31 de oulubro de 2013 , 

JAQUES WAGNER 

Governlulor 


DESPACHOS 

DESPACHOS DO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO 

Em 29/10/2013 

Processo n' 2400 I30009617 
Origem: Casa Militar do Governador 
Objelo OITcio n' O16(20 I 3 
Despacho: Autorizo. 

Em 31110/201l 

Processo n' 020013021 33 15 
Origem: Secretaria da Administração 
Despacho: Autorizo. 

Processo n' O I 00 I30028530 
Origem: Se<retaria da EducaçãollJESB 
Interessado: Flávio Antônio Fernandes Reis 
Despacho: Aulorizo. 

Processo n' OI 00 I30028556 
Origem: Secretaria da EducaçãolUESB 
Interessada: Mary Weinstein 
Despacho: Autorizo. 

Proc<sso n' O I 00130028548 
Origem: Secretaria da EducaçãolUESB 
Interessada: L.cila Pio Mororó 
Despacho: Autorizo. 

Processo n' 0603 I30288061 
Origem: Secretaria da EdueaçãolUNEB 
Interessada: Ana Crislma Castro de Lago 
[)cspacho: Autorizo. 

CASA CIVIL 


OlREmRlA GERAL 
PORTARlA DO SENHOR DIRETOR 
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lotereuada.' IARA MA.R.lA PITA CONCEIÇÃO 

~nlo: deferimento de A!,L"(ilio-Funeral. lendo em vista. o que consta no processo adminlslrarivo 0° 

0200 130195147, e de acordo com o disposto no art. 16, da ~i n~ 11.47112009 de o art . 10, da Lei ng I [.JS1nOO9. 


PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

ATOS DO PROCURADOR GERAL 


L1CENÇA-PR~MIO (FRUIÇAO) 

Processo n' PGE/2013712882 - Priscila Nagem Cardoso Marques - deferindo a fruição por 01 

(um) mês, a partir de 06/11/2013, 

Processo n· PGE12013641733 - Walsimar dos Sanlos Brandão - deferindo a fruição por 01 (um) 

mês, a partir de 01/11/2013, 


TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

ATO N,· 204 , DE 30 DE OUTUBRO DE 2013 

Aprova alterações no Plano Operacional do TCElBA, para o exercício de 2013, conforme dispos
to no art, 8', da Resolução n.' 082, de 30 de outubro de 2012. 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui 
ções legais e regimentais, em especial o disposto nos arts. 6° e 8°, da Resolução n." 082, de 30 
de outubro de 2012, 
CONSIDERANDO que a Lei Complementar n.' 27/2006 alterou dispositivos da Lei Complemen
lar n" 05191 e da Lein" 7,879/2001 , modificando a periodicidade da avaliação de desempenho 
para anual; 

CONSIDERANDO que a Resolução n,' 11612006 determinou que o processo de avaliação de 

desempenho da equipe de trabalho tem como base o Plano Operacional editado anualmente ; 
CONSIDERANDO que a Resolução n" 082/2012 eslabeleceu as diretrizes para a definição das 
metas relativas é programação anual de 2013 do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, levan

o 	 do-se em consideração o Plano Estratégico 2010-2013, aprovado pela Resolução n" 133/2009; 
CONSIDERANDO que as unidades operacionais encaminharam, dentro do prazo, as alterações 
do Plano Operacional para análise da Superintendência Técnica, nos temos do art. 8°, da Reso
lução n" 08212012 ; 
CONSIDERANDO que as alteraçõe. apresentadas pelas Coordenadorias de Controle Externo 
foram aprovadas pelos respectivos Conselheiros Supervisores; e, por fim; 
CONSIDERANDO que a Superintendência Técnica (SUTEC), após análise, posicionou-se pela 
procedência dos ajustes propostos, conforme consta do Anexo I do presente Ato; 
RESOLVE aprovar as alterações do Plano Operacional do Tribunal de Contas do Eslado da 
Bahia, para o exerci cio de 2013, na forma do Anexo 11 e III deste Ato, 
ZILTON ROCHA 
Conselheiro Presidente 

ATO N· 205, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui

ções legais e regimentais, em especial o disposto no artigo 6°, inciso I, do Regimento Interno, 

RESOLVE aprovar o Manual de Normalização para elaboração de Relatório de Auditoria e do

cumentos afins, na forma do Anexo Único deste Ato, disponivel em http://www.tce.ba .gov.br; e 

determinar a sua adoçA0 pelas Coordenadorias de Controle Externo) a partir do exercido de 

2014, 
ZILTON ROCHA 

Conselheiro Presidente 


SUMULA DA ATA DA 68' SEssAo ORDINARIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
BAHIA, REALIZADA EM 29 DE OUTUBRO DE 2013. 

Abertura dos trabalhos: 14h30min, Presentes: Presidente Exmo. Sr, Conselheiro ZILTON RO
CHA; Exmos, Sr.!, Conselheiros FILEMON MATOS, PEDRO L1NO, ANTÓNIO HONORATO, 
INALDO ARAUJO, GILDASIO PENEDO FILHO e CAROLINA COSTA- Procurador do Ministé
rio Público Especial junto a este Tribunal: Dr, MAURICIO CALEFFl.- Representanle do Núcleo 
de AtuaçAo da Procuradoria Geral do Estado: Dr, MARCUS CAMINHA.- Secretária Geral: Dra . 
MARIA DO CARMO GALVAO DO AMARAL.- A ata da sessão anterior foi aprovada,- MATIÔRIA 
ADMINISTRATIVA - O Exmo. Sr, Conselheiro Presidente Zilton Rocha prucedeu à leiture do 
comunicado, a seguir: ·Senhores Conselheiros, Senhora Conselheira , desde a vigência da Re
solução n· 49/2012, que dispOe sobre a expedição de IIlulos execul6rios deste Tribunal, várias 
atividades foram desenvolvidas no âmbito da Secretaria Geral com o intuito de otimizar o pro
cesso de cobrança das decisões que aplicaram multas e/ou imputaram débitos aos nossos juris
dicionados. Dentre tais atividades, destaco a estruturação de um setor especifico para promover 
todas as atividades exigidas pela supracitada Resolução, até, quando for o caso, a expedição da 
respectiva certidlo de débrto. Outra atividade fundamental foi a criação do sistema informatizado 
de cobrança, Siscobra: elaborado em parceria com o Cedasc. Deste trabalho, até o dia 30 de 
setembro do corrente ano, o TCE recolheu administrativamente o montante de R$ 84.476,86, 
referentes às multss aplicadas, e fez voltar ao erário o monlante de R$ 58,732,06, relativos às 
imputações de débito. Além disso, emitiu certidões de débrto, para consequente cobrança judicial 
pela PGE, no montante de R$ 332 ,199,82, referente. ás multas, e R$ 2,892,343,70, relativos aos 
débrtos ímputados por este Tribunal. Por isso, Senhora Conselheira, Senhores Conselheiros, 
além de socializar o montante recolhido no perlodo, gostaria de, publicamente, registrar o empe
nho e o excelente trabalho desenvolvido pela Secretaria Geral, através da Gerência de Controle 
Processual - Gecon; mais especificamente pelo setor responsável pela emissão de certidões 
de débito, o qual é coordenado pela diligente servidora Lenise Cintra . Para comprovar o que 
digo, faço questão de transcrever o e-mail recebido pela Secretaria Geral, no qual o Escritório 
de Advocacia ~asfro Oliveira agradece a presteza deste Tribunal em encaminhar o documento 

http://www.tce.ba.gov.br

